
DECRETO Nº. 2.574, DE 30 DE JUNHO DE 2010.

      “Dispõe sobre a proibição do uso de 
tabaco no setor público”.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, Comarca de Urupês, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

Considerando que não esta havendo um atendimento da Lei nº. 13.541 de 
07/05/2009, do Estado de São Paulo, na questão do tabaco; 

DECRETA:

Art. 1º - È proibido fumar dentro dos veículos da saúde.

Art. 2º - È proibido fumar dentro dos ambientes. 

Art. 3º - È proibido fumar na área externa do Pronto Socorro, num raio de 10 
(dez) metros.

Art. 4º - Transgredindo a Lei e Decreto, os servidores receberão advertência e 
reincidindo, suspensão de 03 (três) dias. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Irapuã
em 30 de junho de 2010.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.



Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


